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PORTARIA N° 146/2024, DE 15 DE MAIO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJINHO, Estado de Pernambuco, da República Federativa 

do Brasil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, na forma 

estabelecida em seu artigo 69, inciso IX, considerando a Lei n° 297/2009 de 07 de abril de 2009, Art. 

01 § 1° Anexo II, 

RESOLVE: 

Art. l - NOMEAR os membros do Conselho de Políticas Culturais do município de Brejinho-PE. 

TITULAR: Marcela Pereira da Silva, 378.667.918-56 

SUPLENTE: Polyanna de Carvalho Silva, 070.163.154-60 

TITULAR: Adriana Flávia de Jesus Soares, 055.570.644-35 

SUPLENTE: Maria do Desterro da Silva Lopes, 028.742.474-05 

TITULAR: Fernando Silvestre de Oliveira Lira, 128.796.184-36 

SUPLENTE: Maria do Socorro Silva, 693.371.104-82 

TITULAR: Victor Hugo Alexandre de Souza, 036.736.314-38 

SUPLENTE: José Calos de Oliveira Leite, 477.448.734-20 

TITULAR: José Eudes Ferreira Leite, 414.787.704-49 

SUPLENTE: Marinalva Valdevino dos Santos, 086.763.034-52 

TITULAR: Joselita Alves Monteiro, 407.380.194-53 

SUPLENTE: Aucilene Rodrigues da Silva, 097.450.474-22 
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TITULAR: Ednalda Maria de Souza Rodrigues, 782.725.484-53 

SUPLENTE: Aldenice Delfino de Lima, 057.723.654-79 

TITULAR: Jacimone Delfino de Souza, 081.601.724-78 

SUPLENTE: Atine Guedes de Araújo, 124.832.714-48 

TITULAR: Amauri Soares de Almeida, 046.503.414-42 

SUPLENTE: Jakeline Maria da Costa Batista, 068.541.754-96 

TITULAR: Edson gomes Caetano, 095.793.334-75 

SUPLENTE: Neemias Augusto de Amorim Medeiros, 123.697.664-92 

Art. 20  - A função dos membros do Conselho de Políticas Culturais do município de Brejinho-PE é 

considerado de interesse público relevante e não será remunerada. 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 15 de maio de 2024. 
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